Câmara! Novo Tempo

Seu Voto decidindo nossa História

PROJETO DE LEI Nº 39/2009

"Dispõe sobre a obrigatoriedade pela Administração Pública Municipal de fornecer fraldas descartáveis infantis e geriátricas aos pacientes acamados que delas necessitarem e dá outras providências". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO A P R O V A : 

Art. 1º - Fica o Município obrigado a fornecer fraldas descartáveis, infantis e geriátricas, a pacientes acamados que não possuam condições de adquiri-las, nas condições estabelecidas nesta lei.

§ 1º - Poderão ser beneficiadas pela presente lei, as pessoas comprovadamente hipossuficientes, cuja renda familiar não ultrapasse 1/2 (meio) salário mínimo per capita.

§ 2º - Considera-se como renda familiar per capita para os efeitos desta lei, a renda bruta da família dividida pelo número de integrantes.

§ 3º - Ao beneficiário da presente lei será fornecida o número de fraldas necessárias, atestada pelo médico responsável, enquanto o paciente estiver acamado.      

Art. 2º - O pedido para a concessão do benefício será dirigido à Secretaria Municipal de Saúde, e será instruído com os seguintes documentos:

I - cópia do RG ou da certidão de nascimento do beneficiário e de todos os membros de seu grupo familiar;

II - comprovante de residência;

III - relatório médico no qual conste o nome do paciente e a indicação da necessidade de uso das fraldas descartáveis, com especificação do tamanho e quantidade adequados;

IV - cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou do comprovante de isenção de Imposto de Renda da pessoa física, se for o caso, de todos integrantes do grupo familiar do beneficiário.

Art. 3º - O Município poderá firmar convênios e parcerias com entidades públicas ou privadas para a consecução dos objetivos estabelecidos nesta Lei. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5º - O poder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua publicação.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.   

JUSTIFICATIVA

A Constituição da república tem como um de seus princípios fundamentais a dignidade da pessoa humana. A assistência social prega que todas as pessoas tem direito a uma vida digna, conforme o art. 203 do referido diploma:

"A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente da contribuição à seguridade e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; (grifo nosso)"

Além disso, a carta magna dipõe em seu art. 6º que os Direitos Sociais  têm por objetivo garantir aos indivíduos condições materiais tidas como imprescindíveis para o pleno gozo dos seus direitos, senão vejamos:

"São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição."

Esta lei visa por em prática as políticas assistenciais a serem adotadas pelo poder público, com a outorga Constitucional, oferecendo suporte aos cidadãos que necessitem de ajuda para uma vida mais digna.    

Sala das Sessões, em 11 de Maio de 2009.
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